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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 4.215/2023
Autor: Alexandre Lindenmeyer

Data da 
Apresentação:

30/08/2023

Ementa: Altera o art. 48 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992,
para  isentar  do imposto  de renda os  rendimentos  percebidos
pelas  pessoas  físicas  decorrentes  de  seguro-desemprego,
auxílio-natalidade,  auxílio-doença,  auxílio-funeral  e  auxílio-
acidente,  pagos  pela  União,  Estados,  Distrito  Federal  e
Municípios e pelas entidades de previdência privada.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-2252/2021. Por oportuno, revejo o 
despacho de distribuição da matéria para adequá-la ao 
estabelecido pela Resolução da Câmara dos Deputados n.º 
1/2023, encaminhando-a à CPASF, em substituição à CSSF, 
extinta pela mesma Resolução.
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2324419

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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